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REQUERIMENTO 
Nº 481/2022 A ra eo, 

Sala das sossõos, dO 

Senhora Presidente, 
Pare Nobres Pares, SR ENTE 

Considerando que as ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS — APAES exercem um importante papel na sociedade, pois promovem 

autonomia, inclusão, tratamento adequado aos alunos e, mais do que isso, os capacita para que 

percebam que a “A limitação não é o limite”, como bem afirma seu lema; 

Considerando que a referida Associação faz parte dos Centros 

Especializados em Reabilitação (CERs), atendendo gratuitamente a população sendo um 

ponto de atenção ambulatorial especializado em reabilitação que realiza diagnóstico, 

tratamento, concessão, adaptação e manutenção de tecnologia assistiva, constituindo-se em 

referência para a rede de atenção à saúde; 

Considerando a importância destes Centros Especializados em 

Reabilitação, especialmente o trabalho desempenhando pela APAE, os quais encontram-se 

com a economia flagelada em razão do subfinanciamento do Sistema Público de Saúde há 

muitos anos; 

Considerando que a pandemia da COVID-19 causou grande impacto 

financeiro nas contas dos referidos Centros Especializados em Reabilitação; 

Considerando que para sobrevivência dos referidos Centros faz-se 

necessário o reajuste dos repasses feitos pelo Governo Federal, em no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) nos valores praticados na tabela SUS e incentivos por habilitação para 

que todos os estabelecimentos de saúde, inclusive as APAEs, sejam imediatamente 

contemplados; 

Assim sendo, REQUEIRO à Mesa, nos termos regimentais o presente 

requerimento, encaminhando-se cópia ao Excelentíssimo Presidente da República 
Federativa do Brasil, Sr. Jair Messias Bolsonaro, para que promova o necessário reajuste 

dos repasses feitos pelo Governo Federal aos Centros Especializados em Reabilitação, em no 

minimo, 50% (cinquenta por cento) nos valores praticados na tabela SUS e incentivos por 

ala das Sessões,]7 deljunho de 2022 

     Nyressi Netto 

Vereador 

Des.   

   


